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AGENDA

11/01/2021

14:00 – Abertura

Erico Sangiorgio, Subsecretário de Administração

14:10 – Novo CRCC on-line

Cristiani Storch Perez, Subgerente de cadastro de fornecedores e convenentes - SUCAF

14:40 - Noções gerais sobre a legislação aplicável e procedimentos atuais relacionados aos 
convênios

Débora Maria do Carmo, Analista do executivo - GECOV

15:40 – Procedimentos para realizar o cadastro de novos usuários e gestores municipais no 
Módulo de Convênios do SIGA

Diego de Oliveira Rocha – Especialista em Politicas Públicas – GESIS

16:10 – Perguntas

16:30 - Encerramento
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ACORDO

11/01/2021

 Microfones desligados

 Dúvidas pelo chat 

-indicando nome, prefeitura, email e pergunta

-serão selecionadas para respostas no final do treinamento

-as que não foram possível responder hoje, serão respondidas por email
posteriormente

 Problemas técnicos: somente com o TI do seu município

-deixar câmeras desligadas para evitar lentidão/travar

-”fixar” a pessoa que está dando o treinamento

 Não emitiremos certificado de participação

Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER



ABERTURA

Erico Sangiorgio, Subsecretário de Administração



NOVO 

CRCC ONLINE

11/01/2021

Nova ferramenta para facilitar 
as transferências voluntárias 

entre Estado e municípios
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C R C C  - C e r t i f i c a d o  d e  
R e g i s t r o  C a d a s t r a l  d e  

C o n v e n e n t e

é um documento do município, que
comprova o atendimento dos requisitos
legais de regularidade para recebimento de
transferências voluntárias, ou seja, para
celebração de convênios com o Estado.
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EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO E CRCC

ASSINAR 

CONVÊNIO

LIBERAÇÃO

DE PARCELAS 

TERMOS

ADITIVOS

Art. 20, Inciso I 

Art. 36, Inciso I

Arts. 25 e 32

O Decreto 2737/2011 diz que o CRCC deverá estar ativo e 
atualizado durante toda a execução do convênio.

O CRCC online é obrigatório para realizar convênios no SIGA
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CRCC-ONLINE

Decreto 2737/2011 Port. 067-R/2020Port. 010-R/2016

A partir de 01/01/2021, o envio dos documentos para 
inscrição, atualização ou renovação do CRCC, será 
realizado exclusivamente de forma eletrônica, por meio 
da nova plataforma do CRCC Online, disponível no Portal 
de Convênios do Estado.
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Para obtenção do Certificado, o interessado deverá realizar primeiramente o pré-cadastro no 

módulo de convênios do SIGA, realizar o preenchimento das informações no sistema (abas 

membros, certidões e declarações) e, em seguida, enviar para aprovação no SIGA. 

Após isso, enviar para SUCAF de forma eletrônica os documentos assinados digitalmente 

pelo prefeito.
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PREFEITURAS

TERMO DE POSSE  

DIPLOMA ELEITORAL

Documentos Institucionais

DOCUMENTOS PESSOAIS DO 

PREFEITO

(IDENTIDADE E CPF)

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE JURÍDICA

CARTÃO DO CNPJ
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CERTIDÕES

Prova de Regularidade 

com a Fazenda Federal e INSS

Prova de Regularidade 

com a Fazenda Estadual do ES

Prova de Regularidade 

perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certidão negativa de 
Inadimplência no  SIGEFES

CRP (Previdenciária) e CNDT (trabalhista)
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DECLARAÇÕES

 Declaração atestando a inexistência de pendências ou irregularidades nas 

prestações de contas de recursos anteriormente recebidos do Estado

 Declaração atestando o pagamento de empréstimos e financiamentos referentes 

ao último exercício encerrado, como previsto no art. 25 da Lei Complementar 101, de 

2000

Declaração atestando o atendimento ao art. 48-A da Lei Complementar 101, de 2000, 

quanto à disponibilização do acesso a informações referentes à execução 

orçamentária e financeira

COMPROVAÇÕES

Comprovação do encaminhamento

das contas anuais à União,

conforme o art. 51 da LRF

Comprovação de atendimento às 

exigências previstas no art.7º,inciso I, 

alíneas O a T, da Portaria 010-R/2016, 

por meio da Certidão de regularidade 

emitida pelo TCEES - CRTV

COMPROVAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À LRF



A certidão comprova os seguintes itens referente ao último período exigível:

• instituição,previsão e efetiva arrecadação dos impostos de competência 
constitucional do ente federativo;

• observância dos limites das dívidas consolidada líquida, de operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em restos a Pagar;

• observância dos limites de despesa total com pessoal;

• aplicação dos limites mínimos de recursos nas áreas de saúde e educação;

• publicação o Relatório Resumido da Execução Orçamentária dos últimos 06 
bimestres; 

• publicação do Relatório de Gestão Fiscal dos últimos 3 quadrimestres;

CRTV – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO 
TCEES

Cumpriu Não Cumpriu



V E JA  COMO  É  S IM P L E S :

-Acesse www.convenios.es.gov.br

-Menu CRCC Online

Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER

http://www.convenios.es.gov.br/


P A SSO  A  P A SSO



Aba Membros – dados do novo prefeito

Aba Certidões



Aba Declarações

Aba Dados – enviar para aprovação





Não confundir:

*A Conta no acesso cidadão deve ser criada no CPF e dados do servidor 
do município responsável pelo CRCC e que enviará os documentos pelo 
link do formulário.

*A assinatura digital nos documentos será realizado pelo prefeito com 
seu certificado digital (e-cpf do prefeito ou e-cnpj da prefeitura)



PARA  ENVIAR  OS  
DOCUMENTOS:

-Clique no Link de envio eletrônico de documentos

https://forms.hom.es.gov.br/usuarios/formulario/82?action=https:%2F%2Fgateway.e-
docs.hom.es.gov.br%2Fcrcc
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DICAS:

Anote o numero do protocolo gerado após enviar o formulário eletrônico.

A SUCAF dará retorno da análise por e-mail e pelo SIGA.

Não entrar no sistema E-DOCS WEB para envio de novos documentos, deve entrar 
novamente no link disponível no portal de convênios e anexar os documentos por lá.

Caso seja enviado pelo e-docs, não será considerado pela SUCAF para análise.

Mantenha seu CRCC sempre atualizado para não perder nenhum convênio! 

Acompanhe as validades das certidões e declarações, não deixe elas  
vencerem no cadastro.



ESPELHO DO CRCC



 Cadastro unificado e centralizado

 Todos os documentos são enviados de forma online, sendo o processo
totalmente digital e transparente.

 Vantagens diretas:

- Para o Município: Não precisa enviar todos os documentos de
regularidade para cada Secretaria toda vez que for celebrar um convênio;
Basta enviar apenas para a SEGER e manter os documentos atualizados
regularmente.

- Redução de custos com deslocamento e postagem .

- Para as Secretarias do Governo do Estado: Não precisa analisar os
documentos de regularidade das prefeituras pois a análise fica
centralizada na SEGER; Basta apenas imprimir o Certificado-CRCC
disponibilizado na WEB.

- Para o Governo do ES: ponto de controle de cumprimento aos requisitos
legais estabelecidos pela LRF, Constituição e legislações estaduais, sendo
executado por técnicos qualificados.

VANTAGENS CRCC  ONLINE



OBRIGADA!

CONTATOS

Subgerência de Cadastro de Fornecedores e 

Convenentes – SUCAF

Email: crcc.siga@seger.es.gov.br

Tel. 3636-5327

Subgerente: Cristiani Storch Perez Machado

Equipe: Rita de Cassia Teodorico da Silva

Flávia Cristina de Souza Ferreira


